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C O N V Ê N IO D E D E L E G A Ç Ã O Q U E

E N T R E S I C E L E B R A M A U N IÃ O , P O R

IN T E R M Ê D IO D A S E C R E T A R IA D E

A V IA Ç Ã O C IV IL D A P R E S ID Ê N C IA D A

R E P Ú B L IC A , E O M U N IC Í P IO D E

M A C H A D O -M G , P A R A A

E X P L O R A Ç Ã O D O A E R Ó D R O M O D E

M A C H A D O (S N X A ) , L O C A L IZ A D O

N A Q U E L E M U N IC íP IO .

A U N IÃ O , p o r i n t e rm é d io d a S E C R E T A R IA D E A V IA Ç Ã O C IV IL D A

P R E S ID Ê N C IA D A R E P Ú B L IC A - S A C -P R , i n s c r i t a 110 C N P J /M F s o b o n ' 13.564.47610001-

05, com sede no Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 09, Lote C , Edificio Parque C idade

Corporate, Torre C-5 0 e 6° andares, CEP 70.308-200, Brasília-DF, neste ato representada pelo

seu M inistro de Estado Chefe, Sr. ELISEU LEMOS PADILHA, inscrito no CPF/MF sob o n°

0 0 9 .2 2 7 .7 3 0 - 6 8 , p o r t a d o r d o R G n ' 2 3 1 .2 4 5 , S S P IR S , d o r a v a n l e d e n o m in a d a D E L E G A N T E ,

c e l e b r a o p r e s e n t e C O N V Ê N IO D E D E L E G A Ç Ã O c o m o M U N IC Í P IO D E M A C H A D O -M G ,

inscrito no CNPJ/MF sob o nO 18.242.784/0001-20, com sede na Praça O legário M aciel, nO 25,

Centro, CEP 37.750-000, M achado-MG , neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS

A L B E R T O P E R E IR A D IA S , i n s c r i t o n o C P F /M F s o b o n ' 0 2 8 .2 9 6 .7 3 6 - 2 0 e n o R G n '

4.101.599 da SSP/SP, doravante denom inado DELEGATÁRIO , conforme o inteiro tcor do

Processo nO 00055.000506/2013-14, observadas as Leis n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986; nO

8.666, de 21 de junho de 1993; nO8.987, de 13 de fevereiro de 1995; n° 10.683, de 28 de maio de

2003 (alterada pela Lei nO 12.462, de 5 de agosto de 2011); n° 11.079, de 30 de dezembro de

2004; nO11.182, de 27 de setembro de 2005 e nO12.379, de 6 d e j a n e i r o de 2011; assim como os

Decretos n° 7.476, de 10 de maio de 20 I1 e n° 7.624, de 22 de novembro de 20 lI, sob as

seguintes cláusulas e condições.

•
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CLÁUSULA PR IM EIRA - IlAS IlEFIN IÇÕES

1.1 . Para os tins do presente Convênio , e sem preju ízo de outras defin ições aqui estabelecidas,

as expressões seguin tes são assim defin idas:

I.

X .

11.

IV .

XV .

XV I.

X I.

V.

V I.

V II.

IX .

111.

A eródrom o: toda aérea destinada a pouso , decolagem e movim entação de aeronaves (art.

27 do Código B rasileiro de A eronáutica - Lei nO 7.565/86);

ANAC : Agência N acional de Aviação C ivil, au tarquia federal criada pela Lei nO 11.182

de 27 de setem bro de 2005, defin ida nos term os do art. }O do referido dip lom a;

Bens reversíveis: bens m óveis e im óveis considerados necessários à exploração da

infraestru tura aeroportuária , bem ainda aqueles cuja abstração com prom eta a

regularidade, continuidade, eficiência ou segurança dos serv iços em relação aos usuários,

nos term os da leg islação em vigor;

Complexo A eroportuário : caracterizado pelo sítio aeroportuário , inclu indo faixas de

dom ínio , ed ificações e terrenos, bem como pelas áreas ocupadas com instalações

operacionais, adm inistrativas e com erciais relacionadas ao aeródrom o;

Convênio : instrum ento específico de delegação da exploração de aeródrom os civ is

públicos, firm ado entre a União e os dem ais entes políticos da Federação , que não

envolve repasse de recursos financeiros, previsto no art. 36 , III da Lei nO 7.565, de 19 de

dezem bro de 1986 e art. 37 , da Lei nO 12.379, de 6 de janeiro de 2011;

COMAER : Com ando da A eronáutica, Força A rm ada in tegrante do M inistério da D efesa;

DECEA : D epartam ento de Contro le do Espaço A éreo do Com ando da A eronáutica,

órgão central do S istem a de Contro le do Espaço A éreo B rasileiro (S ISCEAB);

V III. D elegação: ato adm inistrativo form alizado em instrum ento denom inado Convênio , tendo

por objeto a transferência da exploração do acródrom o eiv il público da União para cnte

político da Federação;

D clegante: a União , que transfere a exploração do aeródrom o civ il público , neste ato

representada pela SAC -PR , nos term os do art. 24-D , inciso V llI, da Lei nO 10.683, de 28

de m aio de 2003;

D elegatário : en te político da Federação , que recebe o aeródrom o civ il público para sua

exploração;

Em presas A éreas: pessoas juríd icas nacionais ou estrangeiras devidam ente autorizadas a

executar transporte aéreo regular ou não dc pessoas e/ou cargas e m alo tes postais, com

fins lucrativos;

X II. Exploração: engloba a construção , am pliação , reform a, adm inistração , operação ,

m anutenção e exploração econôm ica do aeródrom o;

X III. O perador A eroportuário : o D elegatário ou a pessoa juríd ica a quem estc outorgue o

direito de explorar e prestar serv iços no aeródrom o e que atenda aos requisitos de

qualificação técnica exig idos pela leg islação em vigor;

X IV . Outorga: ato adm inistrativo que possib ilita a transferência da exploração de aeródrom os

civ is públicos pelo D clegatário ao Outorgado, na form a da legislação em vigor;

O utorgante: o D elegatário , nos term os deste Convênio ;

O utorgado: pessoa juríd ica de direito público ou privado que tenha recebido do

Outorgante o aeródrom o para exploração , na form a da legislação federal em vigor;

XV II. Patrim ônio A eroportuário : bem público de uso coletivo , constitu ído de bens m ateriais e

im ateriais, considerado com o universalidade autônom a e independente do titu lar do

dom ínio dos im óveis em que se situa, equiparado , com o um todo, a bem público federal,

nos term os do art. 36 , 95° do Código B rasileiro de A eronáutica - CBA (Lei nO7.565/86);

XV III. P rogram a de D esm obilização Operacional: docum ento que poderá ser exig ido do

e,~c.p~ DELEGATÁRIO , a depender do porte da infraestru tura aeroportuária , o qual conterá um

s')- ~'\1'9(,l cronogram a previsto para o processo de transição operacional em fa, ar da DELEGANTE
~ c . d. I
~ ou a quem esta 111 Icar;--Rdt'"ca J C-
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XX.
XXI.

XIX. Receitas Não Tarifárias: receitas alternativas, complementares ou acessórias às tarifas
aeroportuárias, decorrentes da exploração de atividades comerciais no aeródromo;
Receitas Tarifárias: receitas decorrentes do pagamento das tarifas aeroportuárias;
Remuneração: Receitas Tarifárias e Receitas Não Tarifárias recebidas pelo Operador
Aeroportuário em virtude da exploração aeroportuária;

XXII. SAC-PR: Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, órgão integrante da
Presidência da República, criado pela Medida Provisória nO527, de 18 de março de 2011,
convertida na Lei n° 12.462, de 5 de agosto de 2011;

XXIII. Serviços Auxiliares: aqueles serviços definidos no Código Brasileiro de Aeronáutica, Lei
n' 7.565, de 19 de dezembro de 1986;

XXIV. Tarifas Aeroportuárias: aquelas previstas na Lei n° 6.009, de 26 de dezembro de 1973, ou
na legislação e regulamentação federais em vigor;

XXV. Termo de Recebimento da Operação: documento a ser elaborado, quando da extinção do
Convênio, contendo o inventário dos bens integrantes do Patrimônio Aeroportuário, o seu
estado de conservação, a descrição detalhada das obrigações jurídicas vigentes, e todas as
demais que repercutam, direta ou indiretamente, na adequada exploração do aeródromo;

XXVI. TFAC: Taxa de Fiscalização da Aviação Civil, instituída pela Lei nO 11.182, de 27 de
setembro de 2005;

XXVII. Usuários: todas as pessoas físicas e jurídicas que sejam tomadoras dos serviços
prestados pelo Operador Aeroportuário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INTERPRETAÇÃO APLICÁVEL

2.1. O Convênio será regido c interpretado de acordo com a legislação da República
Federativa do Brasil.

2.2. No caso de divergência entre o Convênio e seus eventuais Anexos, prevalece o disposto
no Convênio. No caso de divergência entre o conteúdo dos Anexos prevalecem aqueles emitidos
pela União. No easo de divergência entre o conteúdo dos Anexos emitidos pela União, prevalece
aquele de data mais recente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. O presente instrumento tem por objeto a delegação, da União para o Município de
Maehado-MG, da exploração do Aeródromo de Machado (SNXA), localizado naquele
Município, com a seguinte localização geográfica: 21°40' 41" S / 45°50'28" W.

3.2. As atividades de navegação aérea relacionadas à operação do aeródromo, assim como as
respectivas tarifas, a totalidade da área e dos bens neeessários à sua execução, não integram o
objeto deste Convênio, permanecendo sob a responsabilidade do COMAER, nos termos da Lei
Complementar nO 97, de 9 de junho de 1999, ou terceiro para quem aquele eventualmente
delegue tais atividades.

CLÁUSULA OUARTA - DA EXPLORACÃO DO AERÓDROMO

4.1. O DELEGATÁRIO exercerá a exploração do aeródromo de forma direta. indireta ou
mista.

4.2. A exploração direta é configurada quando o DELEGAT ÁRIO assume integralmente a
~"" exploração do aeródromo, arcando com todas as despesas relativas à sua ampliação, reforma,

~

':}.c - Pf.i;.>~administração, operação, manutenção e exploração econômica. , (~ ~. n;;; , '-\ I

« ,,~' \ ú-
-fioU ,,,",
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4.3. A exploração indireta é configurada quando o DELEGATÁRIO opta por repassar

integralmente a terceiros as obrigações próprias de que trata o presente instrumento, podendo

utilizar, para tanto, os instrumentos de outorga previstos na legislação federal em vigor.

4.4. A exploração mista é configurada quando o DELEGATÁRIO opta por repassar

parcialmente a terceiros as obrigações próprias de que trata o presente instrumento, podendo

utilizar, para tanto, os instrumentos de outorga previstos na legislação federal em vigor, de modo

que o DELEGATÁRIO permaneça como responsável direto pela gestão de algumas atividades

do aeródromo.

4.5. Caso o DELEGATÁRIO pretenda adotar as modalidades de exploração indireta ou mista,

deverá observar o disposto no item XXIX da subcláusula 6.1, além de promover a

correspondente licitação na fOlma da legislação federal em vigor, observadas as normas gerais de

licitação previstas na Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993.

4.6. A utilização de eventual legislação estadual ou municipal fica assegurada, desde que não

contrarie a legislação federal.

4.7. O prazo do instrumento de outorga eventualmente firmado entre o DE LEGATÁRIO e

seu OUTORGADO não poderá ultrapassar o termo final da vigência do presente Convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBIUGAÇÕES DA DELEGANTE

5.1. Incumbe à DELEGANTE:

1. adotar as providências administrativas que lhe couberem, necessárias à transferência da

exploração do aeródromo;

11. acompanhar as ações do DELEGATÁRIO no tocante a este Convênio, solicitando

quaisquer documentos relativos à exploração do aeródromo, a qualquer tempo, sem

prejuízo das obrigações e prerrogativas da ANAC, sendo certo que a supervisão por parte

da DELEGANTE em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva do

DELEGATÁRIO no que eoneerne à exeeução do Convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES GERAIS DO DELEGATÁRIO

6.1. Incumbe ao DELEGATÁRIO:

(Í-
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1.

11.

111.

IV.

V.

explorar o aeródromo de acordo com os níveis de segurança, eficiência e conforto

exigidos pela legislação federal em vigor;
obedecer às diretrizes e estratégias estabelecidas pela Política Nacional de Aviação

Civil - PNAC, aprovada pelo Decreto nO 6.780, de 18 de fevereiro de 2009, ou

legislação que eventualmente vier a sucedê-lo;

obedecer ao disposto no Decreto nO7.624, de 22 de novembro de 2011, no quc for

aplicável;
obedecer ao disposto nos Planos de Desenvolvimento do Estado e do Município,

Plano Diretor do Aeroporto, Planos Aeroviários Estadual e Nacional;

dotar e prover o aeródromo de todas as instalações e serviços necessários ao seu

perfeito funcionamento, bem como de serviços de proteção ao voo e suas instalações,

obedecidas as normas e instruções emanadas do DECEA;
obedecer aos critérios e procedimentos regulamentares para utilização de áreas

oo,",~,,,,"-~ 'o"'."""'''' ",,,m_, 00 "n"' ,I



v in cu la d o s à

e in s tru çõ e s

c-
P ág in a 5 d e 1 3

~

V II .

V III .

IX .

X .

X I.

X II .

X III .

X IV .

X V .

X V I.

X V II .

X V III .

X IX .

X X .

X X I.

X X II .

X X III .

X X IV .

X X V .

p rom ov e r to d o s o s p ro c ed im en to s re la tiv o s à o u to rg a d o a e ró d rom o , in c lu s iv e d e

lic ita ç ão , q u an d o fo r o c a so ;

c um p rir e fa z e r c um p rir o s p la n o s , n o rm a s e in s tru çõ e s adm in is tra tiv a s , té c n ic a s c

o p e ra c io n a is em an ad a s d a D E L EG A N TE , d a A N A C , e d e o u tro s ó rg ão s e en tid ad e s

d a A dm in is tra ç ão P ú b lic a , a p lic á v e is à s a tiv id ad e s o b je to d o p re sen te C o n v ên io ;

c um p rir e fa z e r c um p rir a le g is la ç ão fed e ra l a p lic á v e l à s a tiv id ad e s d e le g ad a s ;

su p e rv is io n a r e f is c a liz a r o s se rv iç o s o u to rg ad o s p a ra f in s d e g a ra n tia d a s co n d iç õ e s

d e a te n d im en to e f ic ie n te ao s u su á r io s e ao p ú b lic o ;

o p e ra r , m an te r e co n se rv a r a s á re a s , in s ta la ç õ e s e eq u ip am en to s

ex p lo ra ç ão d o a e ró d rom o d e le g ad o , d e a co rd o com as n o rm a s

co rre sp o n d en te s ;

o b se rv a r e fa z e r o b se rv a r a seg u ran ç a d a s p e sso a s e d a s in s ta la ç õ e s e eq u ip am en to s

n a á re a d o a e ró d rom o ;

d isp o n ib iliz a r , a o s ó rg ão s e en tid ad e s p ú b lic a s q u e p o ssu am a com p e tê n c ia le g a l d e

p re s ta r se rv iç o s n o a e ró d rom o , a in fra e s tru tu ra n e c e s sá r ia p a ra a ad eq u ad a re a liz a ç ão

d e su a s a tiv id ad e s , c o n fo rm e p rev is to n o s re g u lam en to s d a A N A C c d o s re fe r id o s

ó rg ão s e en tid ad e s ;

re sp o n sab iliz a r-se p e ra n te te rc e iro s p e la s c o n seq u ên c ia s d e a to s e ev en to s , d an o so s

o u n ão , a fe to s à ex p lo ra ç ão d o a e ró d rom o , o co rr id o s d u ran te a v ig ên c ia d o

C o n v ên io ;

o fe re c e r a s co n d iç õ e s c o ap o io n e c e ssá r io à D E L EG A N TE no ex e rc íc io d a s fu n çõ e s

d e a com p an h am en to , f is c a liz a ç ão e co n tro le d a s a tiv id ad e s re la tiv a s ao p re sen te

C o n v ên io ;

p re s ta r c o n ta s , in fo rm açõ e s e e sc la re c im en to s re q u is ita d o s p e la D E L EG A N TE ou

p e la A N A C , m ed ia n te a ap re sen ta ç ão d e re la tó r io s , d ad o s , c o n tra to s e a co rd o s d e

q u a lq u e r n a tu re z a , b em co rn o o u tro s d o cum en to s , g a ra n tin d o - lh e s o a c e s so , a

q u a lq u e r tem po , a to d a s a s d ep en d ên c ia s d o a e ró d rom o , fa cu lta n d o - lh e s , em su a

a é re a d e a tu a ç ão , a f is c a liz a ç ão e a re a liz a ç ão d e au d ito r ia s ;

a d o ta r to d a s a s p ro v id ên c ia s n e c e s sá r ia s à co n se rv a ç ão e g a ra n tia d o P a tr im ô n io

A e ro p o r tu á r io , p rom ov en d o a reg u la r iz a ç ão d a o cu p a ç ão d e á re a s e b en fe ito r ia s ,

e x e rc en d o to d o s o s a to s adm in is tra tiv o s e ju d ic ia is n e c e s sá r io s ;

tra n s fe r ir à D e le g an te , a li p a ra q u em es ta d e s ig n a r , q u an d o d a ex tin ç ão d o C on v ên io ,

to d o s o s b en s re v e rs ív e is ;

a te n d e r à s ex ig ên c ia s , re c om en d a çõ e s e d e te rm in a çõ e s fe ita s p e la D E L EG A N TE

c /o u p e la A N A C , ex e rc id a s n o cum p rim en to d a le g is la ç ão e d e s te C o n v ên io ;

re sp o n sab iliz a r-se p e la s d e te n n in a çõ e s le g a is , e n c a rg o s , ô n u s , o b r ig a çõ e s o u

com p rom isso s a s sum id o s , in c lu s iv e d e n a tu re z a f is c a l, p re v id en c iá r ia , tra b a lh is ta ,

s e cu r itá r ia , d e seg u ran ç a e m ed ic in a d o tra b a lh o , v en c id o s o u v in c en d o s ,

re la c io n ad o s ao o b je to d o p re sen te C o n v ên io ;

a d e r ir à s c am p an h a s ed u c a tiv a s , in fo rm a tiv a s , o p e ra c io n a is e o u tra s , lim ita d a s ao s

eq u ip am en to s o p e ra d o s c á re a s v in cu la d a s ao C o n v ên io , em co n so n ân c ia com as

d ire tr iz e s d a D E L EG A N TE , d a A N A C e d o D EC EA ;

a sseg u ra r a ad eq u ad a p re s ta ç ão d o s se rv iç o s re la c io n ad o s à ex p lo ra ç ão d o a e ró d rom o

re fe r id o n o p re sen te C o n v ên io ;

e x e cu ta r se rv iç o s e p ro g ram a s d e g e s tã o , b em com o fo rn e c e r tre in am en to a seu s

em p reg ad o s , c om v is ta s à m e lh o r ia d o s se rv iç o s e à com od id ad e d o s u su á r io s ,

c o n fo rm e a s n o rm a s d o se to r ;

a te n d e r e fa z e r a te n d e r , d e fo rm a ad eq u ad a , o p ú b lic o em g e ra l e o s u su á r io s . em

p a r tic u la r ;

e x e cu ta r to d o s o s se rv iç o s , c o n tro le s e a tiv id ad e s re la tiv o s ao p re sen te C o n v ên io ,

c om ze lo c d ilig ên c ia , u til iz a n d o a m e lh o r té c n ic a ap lic á v e l a e ad ~ um a d a s ta re fa s

.,,"~-, () ~



XXVI.

XXVII.

XXV III.

XX IX .

XXX .

XXXI.

XXXII.

XXX III.

XXX IV .

XXXV .

XXXVI.

XXXVII.

XXXVIII.

XXX IX .

XL.

XLI.

XLII.

elaborar c im plem entar esquem as de atendim ento a situações de em ergência que

envolvam os usuários do aeródromo, observando-se todos os nonnativos pertinentes

ao setor, m antendo disponíveis, para tanto , recursos hum anos e m ateriais suficientes;

observar o disposto no artigo 3°, parágrafo 2°, do Decreto nO 7.624, de 22 de

novembro de 2011, para fins de atendim ento ao disposto no artigo 6°, parágrafo 2°,

da Lei nO 12.379, de 6 de janeiro de 2011, ou legislação que vier a sucedê-los;

prestar inform ações c esclarecim entos requisitados pela DELEGANTE ou pela

ANAC , garantindo-lhes o acesso, a qualquer tem po, a todas as dependências do

aeródromo;

infonnar à população e aos usuários em geral, sempre que houver alteração das

tarifas aeroportuárias cobradas, o novo valor e sua data de vigência, com pelo m cnos

30 (trin ta) dias de antecedência. na form a da regulam entação em vigor;

m anter a DELEGANTE e a ANAC inform adas sobre toda e qualquer ocorrência em

desconform idade com a operação adequada do aeródromo, assim considerado o

eventual descumprim ento de norm a legal ou regulam entar do setor;

reportar à ANAC , na form a da legislação vigente, qualquer ocorrência anorm al ou

acidentes que se verifiquem no aeródromo;

observar padrões dc governança corporativa c adotar contabilidade padronizada e

apartada de qualquer outra ativ idade que não seja a cxploração aeroportuária, em

todas as modalidades de adm inistração, seja a direta, a indireta ou a m ista;

m anter em bom estado de funcionam ento, m anutenção, conservação e segurança de

todos os bens integrantes do Patrim ônio Aeroportuário ;

m anter atualizado o inventário dos bens reversíveis, contendo inform ações sobre o

seu estado de conservação, e a disponibilizá-lo . a qualquer tem po, para eventuais

consultas c fiscalizações da DELEGANTE ou da ANAC .

responder pcrante a União, a ANAC e a terceiros pelos serviços subcontratados;

responder por prejuízos a terceiros, causados direta ou indiretam ente por qualquer

pessoa fisica ou juríd ica, em decorrência da prestação dos scrviços objeto do presente

Convênio;

responder civil, adm inistrativa e crim inalm ente por danos ambientais, sem prejuízo

do direito de regresso a quem lhe deu causa;

efetuar pagam ento de multas de qualquer natureza e da Taxa de fiscalização de

Aviação C ivil - TFAC , em favor da ANAC , conform e especificado na legislação

aplicável, ou fazer inserir, nos eventuais instrum entos de outorga que celebrar,

cláusulas que atribuam essas responsabilidades ao OUTORGADO ;

m anter sob sua guarda e em boa técnica organizacional todos os docum entos

relacionados à exploração do acródromo, durante a vigência do Convênio e pelo

prazo m ínim o de 10 (dez) anos após o seu térm ino, salvo prazo m aior fixado pela

legislação ou órgãos de controle externo;

fazer inserir, nos eventuais editais e instrum entos de outorga que celebrar com

terceiros, cláusula que atribua a responsabilidade para firm ar e cumprir Termos de

A justam ento de Conduta - TAC ou instrum entos congêneres;

rem etcr à DELEGANTE e à ANAC , via correspondência registrada c eom aviso de

recebim ento , ou protoeolizar diretam ente nesses entes públicos, cópias dos eventuais

instrum entos de outorga referentes à exploração do aeródromo que venha a celebrar,

no prazo de 30 (trin ta) dias contados da data de celebração do instrum ento;

conservar o adequado uso do solo no entorno do sítio aeroportuário , respeitando as

restrições incluídas nos P lanos de Zona de Proteção de Aeródromos, de Zoneam ento

de Ruído, de Zona de Proteção e Auxílios à N avegação Aérea e na Á rea de

Segurança Aeroportuária;

efetuar o rcpasse do Adicional de Tarifa A croportuária estabelecido pela Lei nO

7.920, de 12 de dezembro de 1989, assim como o reCO lrj'" te parcela da tarifa

J
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XLIV .

XLV.

de em barque in ternacional estabelecido pela Lei nO 9 .825 , de 23 de agosto de 1999 ,

na fanua da leg islação vigen te , fazendo inserir, nos eventuais ed ita is c instrum entos

de outorga que celebrar com terceiros, c láusu las que atribuam tais responsab ilidades

ao OUTORGADO ;

diligenciar jun to ao Estado para m anter atualizadas todas as inform ações relativas ao

aeródrom o delegado no P lano A eroviário E stadual;

env idar todas as m edidas necessárias para m anter o aeródrom o aberto ao tráfego

aéreo , saneando todas as não-conform idades encontradas em Relatórios de Inspeção

A eroportuária ou V istorias Técnicas em itidos por órgãos de fiscalização do setor, no

prazo m áxim o de 12 (doze) m eses a partir da notificação de sua ocorrência , sob pena

de extinção autom ática deste Convênio , salvo necessidade de prazo m aIO r,

dev idam ente justificado .

CLÁUSULA SÉTIMA - nos INVESTIM ENTOS

7.1 . o DELEGATÁRIO se responsab iliza por im plem entar as obras de construção ,

m elhoram entos, reform a e expansão , necessárias ao regular funcionam ento do aeródrom o,

destinadas à garan tia da segurança e com odidade dos usuários, no período em que o aeródrom o

estiver sob sua exploração e, na h ipó tese de celebração de instrum ento de outorga, superv isionar

e fiscalizar ta is ativ idades, ex ig indo as m edidas cab íveis para a m esm a finalidade.

7 .2 . N a execução dos investim entos de que trata esta C láusu la . o DELEGATÁRIO se

com prom ete a:

I. ob ter a prév ia aprovação da ANAC para constm ções, expansões e reform as no

aeródrom o, conform e regulam entação em vigor;

lI. assum ir a responsab ilidade pcla elaboração e/ou aprovação de pro jetos e da execução

de obras, sem preju ízo da responsab ilidade do seu OUTORGADO ;

111 . prov idenciar todas as licenças necessárias para a execução das obras ou serv iços

relacionados ao aeródrom o;

IV . prom over, às suas próprias expensas, quando for o caso , a desapropriação ou a

institu ição de serv idão adm inistra tiva em áreas de in teresse para construção , reform a

ou expansão do aeródrom o;

V . m anter, para todas as ativ idades relacionadas à execução de serv iços especializados,

a regularidade peran te os respectivos Conselhos P rofissionais, inclusive para os

terceiros contratados;

V I. responder por preju ízos a terceiros, causados d ireta ou ind iretam ente por qualquer

pessoa flsica ou juríd ica, em decorrência da execução de obras ou serv iços

relacionados ao aeródrom o.

7 .3 . A DELEGANTE poderá realizar estudos específicos para levan tam ento das necessidades

de construção , m elhorias, aparelham ento , reform as e am pliações do aeródrom o objeto do

presen te Convênio , a fim de que sejam c1encadas e detalhadas as in tervenções necessárias ao

atendim ento das dem andas ex isten te e potencial, respeitando os n íveis adequados de prestação de

serv iço e as ex igências norm ativas em vigor.

7 .4 . A União poderá destinar recursos financeiros para a execução das in tervenções prev istas

nos estudos de que trata a subcláusu la an terio r, m edian te celebração de instmm entos juríd icos

específicos, na form a da leg islação vigen te .

7 .5 . C onform e disposto na leg islação vigen te , no caso da exploração ind iç ,e ta ou m ista que

preveja investim entos, referidas obrigações deverão ser dev idam ente deli\ta l:!as em edita is ou

f
J
, \ ~ p ,g ;~~



contratos celebrados entre o DE LEGATÁRIO e seu OUTORGADO, sob pena de restar

inviabilizado o eventual aporte de recursos financeiros por parte da União.

7.6. Caso os investimentos a cargo do OUTORGADO coincidam com aqueles especificados

nos estudos promovidos pela DELEGANTE, na forma da subcláusula 7.3, fica vedada a

alocação de recursos públicos em obras ou serviços que já estiverem a cargo dos investimentos

privados, por força de norma legal, editalícia ou contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA IIJICNTIFICAÇÃO DOS BENS QUE INTEGRAM O

PATRIMÔNIO AEROPORTUÁRIO

8.1. Os bens integrantes do Patrimônio Aeroportuário são aqueles existentes a epoca da

celebração do Convênio, bem como aqucles construídos ou adquiridos pelo DELEGATÁRIO ou

seu OUTORGADO em sua vigência.

8.2. Os bens integrantes do Patrimônio Aeroportuário devem ser mantidos, durante toda a

vigência do Convênio, em estado de conservação que lhes assegure perfeitas condições de uso,

de forma a preservar a regularidade, continuidade, eficiência e segurança dos serviços prestados

aos usuários, nos termos da legislação em vigor.

8.3. Quando da extinção do presente Convênio, os bens reversíveis deverão estar em

condições adequadas de conservação e funcionamento de modo a permitir a continuidade dos

serviços pelo prazo mínimo adicional de 03 (três) anos, salvo nos casos excepcionais quando

tiverem vida útil menor.

8.4. Os bcns de propriedade do DE LEGATÁRIO ou seu OUTORGADO considerados

inservíveis podem ser objeto de baixa e alienação, devendo ser objeto de imediata substituição

aqueles de natureza reversível, nos termos deste Convênio.

CLÁUSULA NONA - DAS BENFEITORIAS

9.1. As benfeitorias permanentes serão incorporadas ao Patrimônio Aeroportuário,

independentemente de indenização por parte da DELEGANTE ao final do período de vigência

deste Termo, sendo possibilitado ao DELEGAT ÁRIO ou seu OUTORGADO amortizá-las

durante o prazo do Convênio.

9.2. No caso de denúncia ou rescisão do Convênio que ocorra por interesse ou culpa exclusiva

da DELEGANTE, o DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO fàz jus à indenização pelas

eventuais benfeitorias permanentes, deduzidas as depreciações e as parcelas já amortizadas.

9.3. Os bens não reversíveis não se reverterão ao Patrimônio Aeroportuário, desde que sejam

removidos pelo DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO em até 90 (noventa) dias a contar da

extinção do Convênio pelo decurso do prazo de vigência ou do recebimento da notificação de

denúncia realizada pela DELEGANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REMUNERAÇÃO

(-
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10.1. A remuneração pelo desempenho das atividades de que trata o presente instmmento de

Convênio será realizada por meio de 2 (duas) fontes de receita, as Receitas Tarifárias e as

Receitas Não Turilarias.



1 0 .2 . N o c a so d e a e x p lo ra ç ã o d o a e ró d rom o se r e x e rc id a d ire tam en te p e lo D E L E G A r Á R IO , o

m e sm o fa rá ju s à rem u n e ra ç ã o , m ed ia n te re c e ita s p ro v e n ie n te s d a s ta r ifa s a e ro p o r tu á r ia s e p re ç o s

e sp e c íf ic o s d e v id o s p e J a u ti l iz a ç ã o d e á re a s , e d if1 c io s , in s ta la ç õ e s , e q u ip am en to s , fa c il id a d e s e

s e rv iç o s , n ã o a b ra n g id o s p e la s ta r ifa s a e ro p o r tu á r ia s .

1 0 .3 . N o c a so d e a e x p lo ra ç ã o d o a e ró d rom o se r e x e rc id a d e fo rm a in d ire ta o u m is ta , o

O U T O R G A D O , c o n fo rm e o c a so , p o d e rá fa z e r ju s à rem u n e ra ç ã o , m ed ia n te re c e ita s

p ro v e n ie n te s d a s ta r ifa s a e ro p o r tu á r ia s e p re ç o s e sp e c íf ic o s d e v id o s p e la u ti l iz a ç ã o d e á re a s ,

e d if íc io s , in s ta la ç õ e s , e q u ip am en to s , fa c il id a d e s e s e rv iç o s , n ã o a b ra n g id o s p e la s ta r ifa s

a e ro p o r tu á r ia s .

IDA. A to ta lid a d e d a s re c e ita s a r re c a d a d a s , em q u a isq u e r d a s fo rm a s d e e x p lo ra ç ã o d o

a e ró d rom o , d e v e se r in te g ra lm en te a dm in is tra d a p e lo D E L E G A TÁ R IO o u se u O U T O R G A D O ,

c o n fo rm e o c a so , e e x c lu s iv am en te d e s tin a d a a o c u s te io , re a liz a ç ã o d e in v e s tim en to s ,

rem u n e ra ç ã o d o c a p ita l d e te rc e iro s e rem u n e ra ç ã o d o c a p ita l p ró p r io , in e re n te s a o s a tiv o s c

s e rv iç o s d e q u e tra ta o p re s e n te in s trum en to d e C o n v ê n io , re sp e ita d o s o s p r in c íp io s fu n d am en ta is

d e c o n ta b il id a d e .

1 0 .5 . O s re c u rso s d e r iv a d o s d a o u to rg a o n e ro s a d o a e ró d rom o re a liz a d a p e lo D E L E G A TÁ R IO

d ev e rã o se r a p lic a d o s in te g ra lm en te n o d e se n v o lv im en to e fom en to d a s in f ra e s tru tu ra s

a e ro p o r tu á r ia e a e ro n á u tic a d o m u n ic íp io c /o u n a in f ra e s tru tu ra d e a c e s so v iá r io a o a e ró d rom o .

C L Á U SU LA D É C IM A PR IM E IR A - D A S R E C Ii:IT A S T A R IFÁ R IA S

1 1 .1 . A s R e c e ita s T a r ifá r ia s s e rã o c o n s ti tu íd a s p e la s T a r ifa s A e ro p o r tu á r ia s p re v is ta s n a

le g is la ç ã o e re g u lam en ta ç ã o fe d e ra l em v ig o r , q u e s e rã o a r re c a d a d a s p e lo D E L E G A TÁ R IO o u

se u O U T O R G A D O , d e sd e q u e o a e ró d rom o e s te ja d e v id am en te c la s s if ic a d o p a ra f in s d e

c o b ra n ç a ju n to à A N A C , se n d o v e d a d a a c r ia ç ã o d e q u a lq u e r o u tra ta r ifa q u e n ã o e s te ja p re v is ta

n a le g is la ç ã o o u re g u lam en ta ç ã o fe d e ra l em v ig o r .

1 1 .2 . A s T a r ifa s A e ro p o r tu á r ia s a p lic a d a s s e rã o lim ita d a s e re a ju s ta d a s d e a c o rd o c om a

le g is la ç ã o e re g u lam en ta ç ã o fe d e ra l em v ig o r .

1 1 .3 . C o n fo rm e p re v is to n a le g is la ç ã o e re g u lam en ta ç ã o fe d e ra l em v ig o r , o D E L E G A TÁ R IO

o u se u O U T O R G A D O p o d em p ra tic a r d e s c o n to s n a s T a r ifa s a p lic a d a s , b a s e a d o s em p a râm e tro s

o b je tiv o s p re v iam en te d iv u lg a d o s , ta is c om o a q u a lid a d e d o s s e rv iç o s , h o rá r io , d ia o u tem p o ra d a .

liA. O s d e sc o n to s ta r ifá r io s d e q u e tra ta a su b c lá u su la a n te r io r , p o rv e n tu ra c o n c e d id o s ,

d e v e rã o se r e s te n d id o s a q u a lq u e r U su á r io q u e a te n d a a s c o n d iç õ e s p a ra su a f ru iç ã o .

1 1 .5 . O D E L E G A TÁ R IO o u se u O U T O R G A D O d ev em in fo rm a r à A N A C so b re o s d e s c o n to s

p ra tic a d o s , c o n fo rm e d isp o s to n a le g is la ç ã o e re g u lam en ta ç ã o fe d e ra l a p lic á v e l .

1 1 .6 . O re e q u il íb r io e c o n ôm ic o - f in a n c e iro d a s e v e n tu a is o u to rg a s re a liz a d a s p e lo

D E L E G A TÁ R IO se rá d e su a e x c lu s iv a re sp o n sa b il id a d e , re sp e ita d o s o s te to s ta r ifá r io s

e s ta b e le c id o s p e la A N A C .

C L Á U SU LA D É C IM A S Ii:G U N D A -D A S R E C E IT A S N Ã O TA R IFÁ R IA S

1 2 .1 . O D E L E G A TÁ R IO o u se u O U T O R G A D O p o d em ex p lo ra r a tiv id a d e s c om e rc ia is q u e
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em regim c dc direito público ou privado , prom ovendo a licitação do objcto , quando aplicável,

nos term os da leg islação vigente .

12 .2 . A exploração de ativ idades com erciais que gerem Receitas N ão Tarifárias não poderá

com prom eter os padrões de segurança e qualidade dos serv iços objeto do presen te Convenio .

12 .3 . A ocupação de espaços para exploração de ativ idades com erciais que gerem Receitas N ão

Tarifárias no aeródrom o estará subord inada ao priv ilég io de trânsito e da segurança do público ,

respeitada a leg islação em vigor.

12 .4 . N ão serão perm itidas, no Com plexo A eroportuário , a exploração de ativ idades ou a

veicu lação de publicidade que infrin ja a leg islação em vigor, que aten te contra a m oral c os bons

costum es, ou que se constitua em cunho relig ioso , po lítico ou político-partidário .

12 .5 . O prazo dos contratos relativos às ativ idades com erciais que gerem Rceeitas N ão

Tarifárias celebrados entre o DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO e terceiros não poderá

u ltrapassar aqueles prev istos na leg islação , nem o term o final da v igeneia do presen te Convenio .

12 .6 . N a exploração dc Receitas N ão Tarifárias m edian tc a celebração de contratos com

terceiros, o DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO devem observar os seguin tes requisitos:

I. ex ig ir das contratadas que adotem contab ilidade separada para cada um a das ativ idades

exploradas no aeródrom o, segundo as norm as contábeis v igen tes; e

11. prever, em seus contratos, cláusu la que obrigue as em presas contratadas a apresen tar,

quando solicitado pela DELEGANTE ou pela ANAC , todas as inform ações contábeis c

operacionais referen tes ao desem penho da ativ idade, perm itindo que se realizem

auditorias sem pre que necessário .

12 .7 . N o caso de exploração de Serv iços A uxiliares ao transporte aéreo , será observada a

regulam cntação vigente , devendo o DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO assegurar o liv re

acesso para que as Em presas A éreas ou terceiros tam bém possam atuar na prestação desses

serv iços.

12 .8 . A prestação de Serv iços A uxiliares no aeródrom o deverá obedecer aos critérios e

procedim entos estabelecidos pela ANAC .

CLÁUSULA IH :C IMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO

13.1 . O DELEGATÁRIO deverá en tregar, an tes de 120 (cen to e vin te) d ias da expiração do

prazo de vigência do Convênio , um a m inuta do Term o de Reccbim ento da Operação , a qual será

subm etida à análise c aprovação da DELEGANTE . Durante essc prazo , deverá ocorrer a

assinatura do Term o pelos partíc ipes e a transferência da opcração defin itiva do aeródrom o à

DELEGANTE , ou para quem esta ind icar, m edian te a celebração de instrum ento específico no

qual constarão todas as obrigações que cntenderem pertinen tes ao processo de transição .

13 .2 . D uran te o processo de transição operacional, O DELEGATÁRIO deverá tom ar todas as

m edidas razoáveis e cooperar p lenam ente com a DELEGANTE para que os serv iços objeto do

Convênio continuem a ser prestados in in terrup tam ente, bem com o prevenir e m itigar qualquer

inconveniência ou risco à saúde ou à segurança dos U suários e dos funcionários do aeródrom o.
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v ig ên c ia do C onvên io , o qu a l se rá subm e tid o à ap rov ação d a D ELEGAN TE , ouv id a a A NAC , se

n ecessá rio .

1 3 .4 . A n te s d a exp iração do p razo d e v lg en c ia , o s p a rtíc ip e s pod e rão d enunc ia r o p re sen te

C onvên io , m ed ian te no tif ic ação , com an teced ên c ia m ín im a de 90 (nov en ta ) d ia s , q u e d ev e se r

rea liz ad a po r m e io d e O fíc io a ss in ado p e lo s rep re sen tan te s d es ig n ado s com o respon sáv e is p e la

g es tão do C onvên io e en tregu e po r co rre spondên c ia com A v iso d e R eceb im en to (A R ), o u a trav és

d e po rtado r/m en sag e iro , m ed ian te p ro to co lo d e receb im en to .

1 3 .5 . C on s titu em m o tiv o s p a ra d enúnc ia d es te C onvên io a sup e rv en iên c ia d e a to , fa to ou le i

q u e o to rn e in v iáv e l, b em com o a conven iên c ia adm in is tra tiv a d ev id am en te ju s tif ic ad a .

re spon sab iliz ando -se a p a rte qu e d e r cau sa à d enúnc ia p e la s re sp ec tiv a s in d en izaçõ es .

1 3 .6 . A in ex ecu ção d e ob rig açõ es re fe ren te s ao p re sen te C onvên io , p o r qu a isqu e r do s

p a rtíc ip e s , p od e rá en se ja r a su a re sc isão , sem p re ju ízo d a av e rig u ação d e re spon sab ilid ad es e

in d en izaçõ es a se rem apu rad as em p ro ced im en to adm in is tra tiv o esp ec ífico .

1 3 .7 . A D ELEGAN TE pode rá a in d a em itir n o tif ic açõ es n as h ip ó te se s d e d escum p rim en to d e

c láu su la s do p re sen te in s trum en to po r p a rte do D ELEGA T ÁR IO ou seu O U TO RGADO ,

con ced endo -lh e s p razo su fic ien te p a ra cum p rim en to d a ob rig ação in ad im p lid a , sem p re ju ízo d a

po ss ib ilid ad e d e in te rv en ção p rev is ta n a C láu su la D éc im a Q uarta .

1 3 .8 . N as h ip ó te se s d e d enúnc ia e re sc isão , a U n ião irá v is to ria r o ae ród rom o c lav ra r o T e rm o

de R eceb im en to d a O pe ração , p od endo sub -ro g a r-se no s d ire ito s e ob rig açõ es a ssum id as p e lo

D ELEGA TÁR IO ou po r seu O U TO RGADO .

13 .9 . N a ex tin ção do C onvên io , o s b en s a se rem rev e rtid o s ao P a trim ôn io A eropo rtu á rio

d ev e rão es ta r liv re s e d esem ba raçado s d e qu a isqu e r ônu s ou en ca rgo s .

1 3 .1 0 . Em qua isqu e r d as h ip ó te se s d e ex tin ção , a D ELEGAN TE perm anece rá isen ta d e qu a lq u e r

re spon sab ilid ad e em re lação ao s en ca rgo s , ô nu s , o b rig açõ es ou com p rom isso s , in c lu s iv e d e

n a tu reza fisca l, trab a lh is ta , p rev id en c iá ria e secu ritá ria , v en c id o s ou v in cendo s , a ssum ido s p e lo

D ELEGA T ÁR IO ou seu O U TO RGADO .

C LÁU SU LA D ÉC IM A QUARTA - D A IN TERV EN CÃO

14 .1 . A D ELEGAN TE pode rá , sem p re ju ízo d as p en a lid ad es cab ív e is e d as re spon sab ilid ad es

in c id en te s , em ca rá te r ex cep c io n a l, in te rv ir n o p re sen te C onvên io , rea ssum indo a exp lo ração do

ae ród rom o , p a ra a ssegu ra r a ad equ ação n a p re s tação do s se rv iço s , b em com o o fic l cum p rim en to

d as no rm as con tra tu a is , regu lam en ta re s e leg a is p e rtin en te s , q u ando con s id e ra r q u e ta is

d e scum p rim en to s a fe tem sub s tan c ia lm en te a cap ac id ad e do D ELEGA TÁR IO ou seu

O U TO RGADO na ex ecu ção do s se rv iço s p rev is to s no p re sen te in s trum en to d e C onvên io .

1 4 .2 . A in te rv en ção se d a rá sem p re d e fo rm a im ed ia ta , tem po rá ria e co rno m ed id a ex cep c io n a l,

n o s segu in te s ca so s :

I. descum p rim en to do s regu lam en to s e no rm as técn ica s ap lic áv e is ao s se rv iço s ob je to do

p re sen te in s trum en to d e C onvên io , sem p re qu e con s titu ir r isco à segu ran ça op e rac io n a l e

do s u su á rio s ;

d e scum p rim en to do p razo d e fin id o p e la D ELEGAN TE para p re s tação d e con ta s ou

fo rn ec im en to d e in fo rm açõ es ou docum en to s .

v-
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14.3. A intervenção far-se-á por ato administrativo motivado da DELEGANTE, que conterá a

designação do interventor, o prazo de intervenção, o objetivo, o motivo e os lim ites da medida.

14.4. Publicado o ato de intervenção, a DELEGANTE instaurará, no prazo de 30 (trinta) dias,

processo administrativo para comprovação das causas determinantes da medida e apuração de

responsabilidades, assegurado ao DELEGAT ÁRIO ou seu OUTORGADO o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

14.5. Cessadas ou não identificadas as causas que motivaram a intervenção, a DELEGANTE

convocará o DELEGAT ÁRIO para reassumir as obrigações decorrentes deste Convênio.

14.6. O processo administrativo referido na subcláusula 14.4 deverá ser concluído no prazo de

até 180 (cento e oitenta dias), sob pena de considerar-se inválida a intervenção.

14.7. Será declarada nula a intervenção se ficar comprovado que não foram observados os

pressupostos legais e regulamentares para sua decretação, devendo a operação do aeródromo

retornar imediatamente ao DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO, sem prejuízo da prestação

de contas por parte do interventor.

14.8. Como resultado da intervenção poderá haver a reSClsao do presente Convênio,

obedecendo-se ao disposto nos termos do presente instrumento e na legislação em vigor.

CLÁUSULA IlItClMA QUINTA - DO PRAZO

15.1. O prazo da presente delegação é de 35 (trinta e cinco) anos, improrrogável, sem prejuízo

de solicitação de nova delegação pelo interessado, que deve ser requerida com, no mínimo. 12

(doze) meses de antecedência do término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÉNCIA

16.1. O presente instrumento entra em vigor na data de sua assinatura, com eficácia legal após

a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, nos termos da Cláusula seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. A publicação do extrato do presente instrumento de Convênio no Diário Oficial da União

(D.O.U.) e no veículo de publicação oficial dos atos do DELEGATÁRIO deverá ser

providenciada de acordo com o parágrafo único do artigo 61 da Lei nO8.666, de 21 de junho de

1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Os partícipes elegem o Foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal para dirim ir

quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da execução deste Convênio, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS IlISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. O DELEGATÁRIO deverá, no prazo de 15 (quinze) dias após a data de assinatura do

Convênio, apresentar, por escrito, relação com os nomes, CPF, RG e correspondentes cargos dos

)?-\SAC. N respectivos empregados ou representantes designados como res ory;áveis pela gestão do

" ~~ Convênio, devendo mantê-Ia atualizada durante todo o perlodo

1
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19 .2 . T odas as com un icações rec íp rocas, re la tiv as ao C onvên io , se rão consideradas com o

efe tuadas, se en tregues po r co rrespondênc ia com A viso de R eceb im en to (A R ), ou a través de

po rtado r/m ensage iro , m ed ian te p ro toco lo de receb im en to . Em qualquer dos caso s, devem sem pre

consta r o núm ero do C onvên io e do p rocesso respec tivo , o assun to , a da ta de receb im en to e o

nom e do rem eten te .

19 .3 . C onsiderando que o aeród rom o civ il púb lico ob je to deste C onvên io encon tra -se , na

p resen te da ta , fechado ao trá fego aéreo pe la consta tação de não -con fo rm idades na un idade

aeropo rtuária , o D ELEGATÁR IO assum e o com prom isso de sanear, in teg ra lm en te , aque las

consideradas im ped itiv as à reabertu ra ao trá fego aéreo , no p razo de 02 (do is) anos a partir da

assina tu ra deste C onvên io , sob pena de sua resc isão au tom ática e a tom ada de m ed idas pe la

U n ião tenden tes à sua desa tivação defin itiv a .

19 .4 . F icam resc ind idos, de p leno d ire ito , qua isquer ou tro s te rm os de C onvên io de D elegação

ou tro ra ce leb rados com o m esm o ob je to .

E , po r assim esta rem justo s e aco rdados, o s partíc ipes assinam este C onvên io em 4 (qua tro ) v ias

de igua l fo rm a c teo r, na p resença das testem unhas ad ian te nom eadas e que tam bém o assinam .

de 2015
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